
PREFEITIIRA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO I.861, DE 21 DE JULHO DE 2021.

SIDIilEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art- 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 29.OOO,OO (vinte e nove mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

PODER EXECUTIVO VALOR - RI
o2.o1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
o2.o1.o6 CONTROLE INTERNO
04.124.OO02.2008 CONTROLE INTERNO
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - FONTE 01 14.000,00
o2.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURÂ
o2.o8.o2 DrvrsÃo DE EDUCAçÃO
12.361.OO 19.1063 IMPLANTAçÂO DE SISTEMAS
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - FONTE 01 15.000,00
TOÍAL CRÉDITO ESPECIAL 29.OOO,OO

AÉ.20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, será proveniente das anulações parciais das seguintes dotações orÇamentárias,
a saber:

+
Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp: 11950-OOO -
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..ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
INCLUSÃO DE ELEMENTO DE DESPESAi SERVIçOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E COITTUNICAçÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

o2 PODER EXECUTIVO vaLoR - R$
o2.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CONTROLE INTERNO
04.124.OOO2.2008 CONTROLE INTERNO
3. 1.90. 1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Fonte 01 - Ficha

no 52
3.3.90.3 0 Material de Consumo - Fonte 01 - Ficha no 55 2.000.00
3 - 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Ficha

no 56
2.000,00

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - Fonte 01 - Ficha no 57 7.000,00
o2.o8 DEPARTAMENTO DE E E CULTURÂ
o2.08.o2 DE EDUCA
12.361.OO 19.1()63 IMPLANT DE SISTEMAS
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - FONTE 01 - Ficha

no 305
15.000,00

TOTAL DO RECURSO 29.OOO,OO

Píb

3.000,00 
|
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PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATryO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIo OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (SP), 21 de julho de 2021.

- Estado de São Paulo -

íFLS.O2 DA LEI MUNICIPAL NO 1.86I/2021)

Art.30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Art. 40 Esta Lei entrará em vig or na data blicação.

SIDINEI APARECI BEIRO
Prefeito do Cajati

o Depa
RUIZ
mento lurídico

D SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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